
                                                       

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

P R O C E S S O  TC–05.365/09 
Paraíba Previdência - PBPREV. 
Aposentadoria por tempo de contribuição. 
Concessão de prazo para retificação dos 
cálculos proventuais. 

   RESOLUÇÃO  RC2 - TC  - 00250/2012 

 

RELATÓRIO 

O Processo TC-05.365/09 trata da aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do servidor JOSÉ GUALTER SILVEIRA DA SILVA, Agente de 
Investigação, mat. nº 70.275-7, lotado na Secretaria de Estado da Segurança e Defesa 
Social, concedida através da Portaria - A – nº 1573, constante às fls. 45, publicada no 
DOE em 17 de dezembro de 2008. 
O Órgão Auditor, inicialmente, constatou que os cálculos dos proventos 
afiguravam-se de forma inadequada, haja vista não ter sido observada a forma 
estabelecida na Lei nº 10.887/04.  
Citado o Presidente da PBPREV deixou escoar o prazo in albis. 
Os autos foram encaminhados ao MPjTC  para pronunciamento.  

 
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL-MPjTCE 

A Procuradora do MPjTC, Elvira Samara Pereira de Oliveira, nos autos, verificou que a 
fundamentação legal do ato aposentatório encontra-se regular, no entanto, os 
cálculos respectivos foram efetivados de maneira incorreta. Daí, entender ser 
necessária a retificação dos cálculos proventuais quanto à inclusão de todas as 
contribuições previdenciárias do servidor, desde julho de 1994 até o mês da 
última remuneração na atividade, conforme preceitua o art. 1º da Lei nº 
10.887/04.  

VOTO DO RELATOR 

O Relator vota pela assinação do prazo de 30 (trinta) dias ao Presidente da PBPREV, 
para que retifique os cálculos proventuais da aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição do servidor JOSÉ GUALTER SILVEIRA DA SILVA, nos 
termos da Lei 10.887/04. 

 

 



 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 

 

 Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-

05.365/09, os MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 

RESOLVEM assinar o prazo de 30 (trinta) dias ao atual Gestor da 

PBPREV, para que retifique os cálculos proventuais da aposentadoria 

voluntária por tempo de contribuição do servidor JOSÉ GUALTER 

SILVEIRA DA SILVA, nos termos da Lei 10.887/04. 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Cons. Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 24 de julho de 2012. 

 
                          __________________________________________________ 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2a Câmara 
                               

                                                                                                                                                            
_________________________________________________                

Conselheiro Nominando Diniz – Relator 
 

 
_________________________________________________ 

         Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

                          __________________________________________________ 
                                Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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